
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 16037/2025-22

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 386/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Paula Savioli

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a
Associação Beneficente Cisne informa, referente à alocação de pacientes psiquiátricos e/ou dependentes
químicos em quartos compartilhados com pacientes clínicos no Hospital Municipal Walter Ferrari, que em
situações emergenciais, indivíduos em tratamento que apresentem risco para si mesmos ou para outros são
temporariamente alocados em isolamento, sob supervisão contínua da equipe médica e multiprofissional,
até que seja possível a transferência para um serviço mais adequado ao seu quadro clínico.

 
Nos casos de menor gravidade, devidamente avaliados pela equipe assistencial e em razão da

taxa de ocupação hospitalar, esses pacientes podem ser acompanhados em ambiente clínico compartilhado,
garantindo sempre a segurança e o cuidado integral de todos os envolvidos.

 
A legislação brasileira e as normas éticas vigentes orientam que pacientes psiquiátricos em

crise, mesmo quando atendidos em hospitais gerais, devem ser tratados em ambientes que assegurem a sua
segurança, a dos demais pacientes e da equipe de saúde.

 
A Associação finaliza reiterando o compromisso fidedigno com a segurança, o respeito e a

dignidade de todos os pacientes, bem como com a observância das normas éticas e legais aplicáveis ao
atendimento em saúde mental.

São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada
estima e distinta consideração.

 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Ricardo Mazzonetto, Diretor, em
07/11/2025, às 12:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 07/11/2025, às 16:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0589295 e o
código CRC 60EF9A4E.

Referência: Processo nº 3524709.420.00016037/2025-22 SEI nº 0589295
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